
LEI lfi2 25, de 1U de Junho dei, 1957

Autorisa a ser posto na câmara um Crucifixo •. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS1

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
SecuSnte Leia 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorisado a adquirir um cru• 
cif'ixo no valor arp1ima deJI 1.000,00 ( Hum mil cruzeiros), a fim 
de ser posto no salao da Cãmara de Vereadores desta cidade. 

Art. 20 - � presente lei entrará em v1,or no dia 24 de dezenbr9 
do corrente ano, ficando o Poder !xecut1vo autor1sado a abrir o cre­
dito especial para ocorrer ás despesas da presente lei. 

Art. 30 - ttevocam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ptc1nhos, em 18 de Julho 
de 1957. 
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